
 
 
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP 

PROCESSO Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023-SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

VIGÊNCIA DA ATA -  / /  - ART. 6º 
DATA DA ABERTURA DO PREGÃO:   /  /  
DATA DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO:   /  /  
NÚMERO DO REGISTRO NO TCE/RN: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

ANEXO IX – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/2023 

 

 
 

Aos     dias de   do ano de dois mil e vinte e três, o Município de Parnamirim/RN, 
CNPJ nº. 08.170.862/0001-74, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E 
SANEAMENTO , neste ato representado pelo seu Secretário Municipal,  ,  , 
 ,  ,  , CPF sob o nº  , residente e 
domiciliado na  , nº  ,   ,  , CEP  , 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  /   , processo 
administrativo nº   , resolve registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e no Decreto 
Municipal nº 5.864/2017 e suas alterações, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 
1.1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para con-
tratação de empresa especializada em serviços de infraestrutura de rede para prestação 
do serviço de lançamento de cabeamento óptico, em conformidade com características 
dos equipamentos da rede local e seus respectivos padrões, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. Para futuras e eventuais aquisições de fibra óptica, 
acessórios e material para rede de acesso FTTX, equipamentos de tecnologia Metro 
Ethernet e GPON (“Gigabit Passive Optical Network”) , conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 
1.2. Integram a Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de Obras Públicas e Sanea-
mento, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, e como órgão participante ase seguintes secre-
tarias: 

Órgãos participantes: fundamentado no Decreto municipal 5.864/2017. –  

Secretaria de Educação - SME –  

Secretaria de Saúde - SESAD –  

Secretaria de Segurança, Defesa Social e Mobilidade Urbana - SESDEM  

- Secretaria de Serviços Urbanos - SEMSUR – 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR TERCEIROS 

CLÁUSULA IV – VALIDADE DA ATA 

 Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS –  

Gabinete Civil - GACIV 

 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 
proposta são as que seguem: 

 
EMPRESA: 
CNPJ: Telefone: e-mail: 
Endereço: 

Lotes Descrição dos produtos Quantidade Unidade 
Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total (R$) 

      

VALOR TOTAL DOS LOTE ............................................................. R$  

 

 
3.1. A presente ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório para a sua formação. 
 

3.2. O órgão ou entidade da Administração que tenha interesse, mediante consulta prévia, so-
licitará à Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento, Órgão Gerenciador do Siste-
ma de Registro de Preços, autorização para uso da ARP, observadas as condições do item an-
terior. 

 
3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados 
em ARP, desde que tal fornecimento não prejudique as obrigações por ele assumidas anteri-
ormente. 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 8.666/93, no Decreto n º5868, de 16 
de outubro de 2017, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
3.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade da 
Administração Pública, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na ARP. 
3.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-
ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteri-
ormente assumidas 
3.7. - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
3.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for-
necedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas con-
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão geren-
ciador. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM 

Secretaria Municipal de Obras Públicas e Saneamento SEMOP 

CLÁUSULA V – SUSPENSÃO E CANCELAMENTO 

CLÁUSULA VI – DO FORO 

CLÁUSULA VII – CONDIÇÕES GERAIS 

 
4.1. A validade da presente ARP será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assina-
tura pelas partes envolvidas, não podendo ser prorrogada. 

 

 
5.1. Os preços registrados poderão ser suspensos quando: 

5.1.1. A SEMOP julgar que o fornecedor esteja temporariamente impossibilitado de cumprir 
as exigências do Edital, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data da deci-
são; e 

 
5.1.2. Mediante solicitação por escrito do fornecedor, desde que o mesmo comprove a im-
possibilidade de cumprimento das exigências do Edital, motivada por causa superveniente e 
estranha a sua vontade, ficando sujeito às penalidades previstas no instrumento convocatório 
respectivo. 

 
5.2. O preços registrados poderão ser cancelados de acordo com o disposto no artigo 21e 22, do 

Decreto Municipal nº 5.864, de 16 de outubro de 2017. 
 
 

 
6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Parnamirim, Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir 
quaisquer dúvidas e litígios decorrentes desta ARP, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 

 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e do objeto, as obri-
gações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Edital e seus anexos; 

 
7.2. O Município de Parnamirim/RN não se obriga a adquirir o item registrado do licitante vence-
dor, nem tampouco, as quantidades previstas, conforme art. 15, § 4º da Lei nº 8.666, de 1993, 
bem como o art. 17 do Decreto Municipal n.º 5.864, de 16 de Outubro de 2017. 
7.3.   
 Para firmeza e validade do pactuado, a presente ARP foi lavrada em três vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes envolvidas 

 
 

Albert Josuá Neto 
Secretário Municipal de Obras Públicas e Saneamento 

 

 
Representante legal do fornecedor registrado 

 
T E S T E M U N H A S: 

 

1ª 2ª    

CPF:  CPF: 
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